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MOÇÃO DE LOUVOR nº __/2026
Exmo. Senhor Presidente,

Apresento à Mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, Moção de Louvor ao Pacto Nacional “Brasil Contra o Feminicídio”, iniciativa de caráter histórico e institucional que reúne os três Poderes da República — Executivo, Legislativo e Judiciário — em uma articulação inédita, coordenada e permanente para o enfrentamento ao feminicídio e à violência baseada em gênero em todo o território nacional.

O referido Pacto representa um marco na consolidação das políticas públicas voltadas à proteção da vida das meninas e mulheres brasileiras, ao reconhecer que o feminicídio é um fenômeno grave, estrutural e multifatorial, que exige atuação integrada do Estado, com estratégias de prevenção, proteção das vítimas, responsabilização dos agressores e fortalecimento da rede de atendimento.

A iniciativa estabelece mecanismos de governança institucional, monitoramento contínuo, transparência e cooperação entre os entes federativos, promovendo o aprimoramento dos canais de denúncia, a capacitação de agentes públicos, a transformação da cultura institucional e a universalização do acesso a serviços especializados de acolhimento e proteção.

Sua fundamentação encontra respaldo nos mais elevados princípios constitucionais, especialmente na dignidade da pessoa humana, na promoção do bem sem discriminações, na igualdade entre homens e mulheres e no dever do Estado de coibir a violência no âmbito das relações familiares. Soma-se a isso a observância de importantes diplomas legais, como a Lei Maria da Penha, a Lei do Feminicídio e tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo Brasil.

Ao promover uma política transversal e permanente, o Pacto reafirma o compromisso do Estado brasileiro com a defesa dos direitos das mulheres, com a redução dos índices de violência e com a construção de uma sociedade mais justa, segura e igualitária. Trata-se de uma ação que transcende governos, constituindo verdadeira política de Estado orientada à preservação da vida e à garantia da dignidade humana.

Assim, esta Casa Legislativa reconhece e enaltece a relevância do Pacto Nacional “Brasil Contra o Feminicídio”, por seu impacto social, por sua estrutura inovadora e por sua capacidade de mobilizar instituições e a sociedade na defesa intransigente da vida das mulheres.

Dessa forma, a Câmara Municipal de Registro registra nos anais desta Casa a presente Moção de Louvor como forma de reconhecimento e apoio a esta relevante iniciativa nacional, que simboliza um passo decisivo na luta pela erradicação da violência de gênero e pela promoção dos direitos fundamentais das mulheres.

Que se dê ciência desta Moção ao Ministério das Mulheres e à Presidência da República, para que recebam o justo reconhecimento do Poder Legislativo do Município de Registro.
Plenário “VEREADOR DANIEL DAS NEVES”, 04 de fevereiro de 2026.
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